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Projeto dê lei ns 20/65

INICIATIVA:

Yeréadoi- itoimurido ijutes de Sóiiza
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fflSTÓRICO:

[  ■ Denomnandb MuíiU-i- a. líua "B" do loteamen-
to Jardim Bahia-llinas , .

'  AUTUAÇÃO . , 7

Aos (Ô) dias do mês de abril do ano de
^  - • .sessenta e 'cinco ' ,

mil novecentos e oitenta e , , dutúo o Brojeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência:. 19._.g^ _„^a 19,^

Presidente: Bulz G-onaaga de Oliveii-a

Vice-Presidentè:.

1* Secretórío:

2* Secretário: ___

Vicenzo Bedesco;
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AO aprGGGntar--mos esta iniciativa a apreclaçao
dGGta casa, toiAamos o devido cuidado de procurar dar njo
rae a rua qug rGaln:Gntc- até a presente data náo tem o- seu
noiT:e oficisil. Atendendo tarüDem ao interesse de procumr
dar nome a rua de n:odo g_ue se peasa pelos nPmes, melxior
localizar a rua, pãls em tal lotemando pretende se diar
nome dê munlclpiPs vizinnds do,^£ul dd ^pinto Santa

appsívaçap des tO!nni<5Íã): iva.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI RS 20/65

Iniciativa: Vereador Raimundo Lutes de Souza

PARE C ER

Ao receber, para estudo, o Projeto de Lei que tomou

o nS 20/65, de autoria do vereador Raimundo Lutes de Souza, a fim

de lhe dar parecer, opinamos que o mesmo merece a solicitada

aprovação, uma vez que tem fundamento constitucional e atende aos

preceitos da legislação vigente.

Ê o nosso parecer.

Sala das Comissões,- 2 de abril de 1955

y

/
Elias Moyses - Relal^r
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q.ue, ew cuT^primento de disposto no Regii»ento Interno
da Gâ-r^ara Municipal, aofuEan, na presente data, distribuídas
aos Senilores ereadores e deixais Go-missões -ferTpa.nentes da Ca
sa, copias do Projeto de Lei 20/65, contendo parecer da
Gor^iss^o de Constituição, Justiça e Redação.

abril. C... :d;

o—^ <2^
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E-m face da informa-ção aci-^a, aguarde-se o prazo
pare. apresentação de er^enras e de-r^ais par^'

Salada das Sessões, 14 de abril de 1965

**

gi^ent al

Presidente da Gânara

xsjscr.
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4i12/65

Caclioeiro de Itapemirim, 29 de abril de 1965

Senhor Prefeito,

Tenho a honra de passar as mãos de Vossa Ex

celência, para os fins de sanção legal, o Projeto de Lei
n2 20/55, aprovado por unanimidade pelo plenário desta Câ

mara Municipal, em sessão realizada na presente data.

AprovèidJò a oportunidade para apres,erÍt8LB^lhe

as mais

Atenciosas Saudações
/

/
/  /

Luiz Gonzaga de Oliveira

Presidente dâ Gamara Municipal

Ao Exmo. Senhor

Abel Santana

DD, Prefeito Municipal
Gachoeiró de Itapemirim

Nesta Cidade
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PROJETO DE LEI ITS 20/65

O Presidente da Gamara Municipal de Cachoei-

ro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais. Paço

saber que a Gamara decretou a sèguinte Lei:

Ar,t. 19 - Pica, denominada "MÜQÜI" a rua "B,",

do loteamento Jardim Bahia-Minas, de propriedade do Sr. E-

dinóbio Gomes Martins.

Art. 29 - A presente lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições^ em
contrário.

Sala das Sessões, 29. de abril.de 1965

Luiz Gonzaga de Oliveira
,/

Presidente da Gamara Municipal
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